
 

 

ANEXO I 

Tabela de Valores - Viagens Nacionais 

 

DESTINO 
FAIXA I (R$) FAIXA II (R$) FAIXA III 

(R$) 
FAIXA IV (R$) 

Brasília R$ 650,00  R$ 750,00  R$ 850,00  R$ 950,00 

Belo 
Horizonte e 
Região 
Metropolitana 

R$ 500,00 R$550,00 R$600,00 R$ 650,00 

Demais 
Capitais, 
exceto 
Brasília e 
Belo 
Horizonte 

R$ 600,00 R$ 700,0 R$ 800,00 R$ 900,00 

Municípios 
Distantes até 
100Km da 
sede 

R$ 300,00 R$ 350,00 R$ 400,00 R$450,00 

Demais 
Municípios 

R$350,00 R$400,00 R$450,00 R$500,00 

Enquadramento: 
 
Faixa I: Servidor que exerça cargo efetivo ou em comissão, que possua até o ensino 
nível médio de escolaridade, e que a função pública exercida exija esse nível de 
formação e os membros de Conselhos Municipais e do Conselho Tutelar. 
 
Faixa II: Servidor que exerça cargo efetivo ou em comissão que possua nível 
superior de escolaridade e que a função pública exercida exija esse nível de 
formação, além do Assessor Especial. 
 
Faixa III: Secretários Municipais e Adjuntos, Procurador Geral e Adjunto do 
Município, Controlador Geral do Município, Chefe de Gabinete e . 
 
Faixa IV: Prefeito e o Vice-Prefeito Municipal. 

 



 

 

Anexo II 

 

Tabela de Valores – Viagens ao Exterior 

 

DESTINO 
FAIXA I 
*(US$) 

FAIXA II 
*(US$) 

FAIXA III 
*(US$) 

FAIXA IV 
*(US$) 

América do 
Sul e 

América 
Central 

US$ 350,00 US$ 400,00 US$ 450,00 US$ 500,00 

Demais 
localidades 
no exterior 

US$ 450,00 US$ 500,00 US$ 550,00 US$ 600,00 

 

Enquadramento: 
 
Faixa I: Servidor que exerça cargo efetivo ou em comissão, que possua até o ensino 
nível médio de escolaridade, e que a função pública exercida exija esse nível de 
formação e os membros de Conselhos Municipais e do Conselho Tutelar. 
 
 
Faixa II: Servidor que exerça cargo efetivo ou em comissão que possua nível 
superior de escolaridade e que a função pública exercida exija esse nível de 
formação, além do Assessor Especial. 
 
 
Faixa III: Secretários Municipais e Adjuntos, Procurador Geral e Adjunto do 
Município, Controlador Geral do Município, Chefe de Gabinete e . 
 
 

Faixa IV: Prefeito e o Vice-Prefeito Municipal. 

 

 
 

 

 

 

 

 
 


